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LEI N° 739 de 27 de Agosto de 2004

Disp&e sobre o Imposto sobre
Servigos de Qualquer Natureza

O povo do municipio de Matias Barbosa, por seus representantes votou, e , Eu
Prefeito municipal, em seu nome , Sanciono e promulgo a seqguinte Lei:

CAPITULO | - DA OBRIGAGAO PRINCIPAL
Secédo | - Do Fato Gerador e Incidéncia

Art. 1° O Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza - ISSQN tem como fato gerador a prestagéo, por
pessoa fisica ou juridica, com ou sem estabelecimento fixo, de servigos constantes da lista a seguir, ainda que
esses nao se constituam como atividade preponderante do prestador: 1 — Servicos de informatica e
congéneres. 1.01 — Analise e desenvolvimento de sistemas. 1.02 — Programagé&o. 1.03 — Processamento de
dados e congéneres. 1.04 — Elaboragéo de programas de computadores, inclusive de jogos eletrénicos. 1.05 —
Licenciamento ou cess&o de direito de uso de programas de computag&o. 1.06 — Assessoria e consultoria em
informatica. 1.07 — Suporte técnico em informatica, inclusive instalag&o, configuracdo e manutencao de
programas de computag&o e bancos de dados. 1.08 — Planejamento, confecgdo, manutencio e atualizacdo de
paginas eletrénicas. 2 — Servicos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 2.01 — Servigos
de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 3 — Servigos prestados mediante locagdo, cessio
de direito de uso e congéneres. 3.01 — Cess&o de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 3.02

— Exploragéo de saldes de festas, centro de convencoes, escritorios virtuais, stands, quadras esportivas

3

passagem ou permissé&o de uso, compartilhado ou nao, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos
de qualquer natureza. 3.04 — Cessé&o de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario.
4 - Servigos de saude, assisténcia médica e congéneres. 4.01 — Medicina e biomedicina. 4.02 — Analises
clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonancia magnética,
radiologia, tomografia e congéneres. 4.03 — Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatdrios, manicoémios, casas de
salde, prontos-socorros, ambulatorios e congéneres. 4.04 — Instrumentag&o cirtrrgica. 4.05 — Acupuntura. 4.06
— Enfermagem, inclusive servicos auxiliares. 4.07 — Servicos farmacéuticos. 4.08 — Terapia ocupacional,
fisioterapia e fonoaudiologia. 4.09 — Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, organico e
mental. 4.10 — Nutrigdo. 4.11 — Obstetricia. 4.12 — Odontologia. 4.13 — Ortoptica. 4.14 — Préteses sob
encomenda. 4.15 — Psicanalise. 4.16 — Psicologia. 4.17 — Casas de repouso e de recuperagao, creches, asilos
€ congéneres. 4.18 — Inseminacéo artificial, fertilizag&o in vitro e congéneres. 4.19 — Bancos de sangue, leite,
pele, olhos, dvulos, sémen e congéneres. 4.20 — Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, érgdos e materiais
biolégicos de qualquer espécie. 4.21 — Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e

congéneres. 4.22 — Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para prestagéo de assisténcia

a

médica, hospitalar, odontolégica e congéneres. 4.23 — Outros planos de saude que se cumpram através de

mediante indicag&o do beneficiario. 5 — Servigos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres. 5.01
— Medicina veterinaria e zootecnia. 5.02 — Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontos-socorros e congéneres, na
area veterinaria. 5.03 — Laboratérios de analise na area veterinaria. 5.04 — Inseminag&o artificial, fertilizac&o in
vitro e congéneres. 5.05 — Bancos de sangue e de drgdos e congéneres. 5.06 — Coleta de sangue, leite,
tecidos, sémen, 6rgaos e materjais biologicos de qualquer espécie. 5.07 — Unidade de atendimento, assisténcia
ou tratamento mével e congéneres. 5.08 — Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e
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congéneres. 5.09 — Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria. 6 — Servigos de cuidados
pessoais, estética, atividades fisicas e congéneres. 6.01 — Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e
congéneres. 6.02 — Esteticistas, tratamento de pele, depilagdo e congéneres. 6.03 — Banhos, duchas, sauna,
massagens e congéneres. 6.04 — Ginastica, danga, esportes, natacdo, artes marciais e demais atividades

fisicas. 6.05 — Centros de eémagrecimento, spa e congéneres. 7 — Servicos relativos a engenharia
arquitetura, geologia, urbanismo, construcao civil, manutencgéo, limpeza, meio ambiente saneamento e

chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres. 7.11 — Decoragéo e jardinagem, inclusive corte e poda de
arvores. 7.12 — Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos, quimicos e
biolégicos. 7.13 - Dedetizagéo, desinfeccéo, desinsetizagéo, imunizag&o, higienizagéo, desratizagao,
pulverizagdo e congéneres. 7.14 — Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagéo e congéneres. 7.15
— Escoramento, contengso de encostas e servigos congéneres. 7.16 — Limpeza e dragagem de rios, portos,
canais, baias, lagos, lagoas, represas, acudes e congéneres. 7.17 — Acompanhamento e fiscalizagdo da
execugao de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo. 7.18 — Aerofotogrametria (inclusive interpretagéo),
cartografia, mapeamento, levantamentos topograficos, batimétricos, geograficos, geodésicos, geolbgicos,
geofisicos e congéneres. 7.19 — Pesquisa, perfuragao, cimentagdo, mergulho, perfilagem, concretag3o,
testemunhagem, pescaria, estimulagdo e outros servigos relacionados com a exploracéo e explotagéo de
petroleo, gas natural e de outros recursos minerais. 7.20 — Nucleacdo e bombardeamento de nuvens e
congéneres. 8 — Servigos de educagdo, ensino, orientacdo pedagégica e educacional, instrugio,
treinamento e avaliagio pessoal de qualquer grau ou natureza. 8.01 — Ensino regular pré-escolar,
fundamental, médio e superior. 8.02 — Instrugao, treinamento, orientacao pedagdgica e educacional, avaliagédo
de conhecimentos de qualquer natureza. 9 — Servigos relativos a hospedagem, turismo, viagens e

a

congeneéres. 9.01 — Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-

preco da diaria, fica sujeito ao Imposto Sobre Servigos). 9.02 — Agenciamento, organizagso, promogag,
intermediacdo e execucao de programas de turismo, passeios, viagens, excursdes, hospedagens e
corretagem ou intermediagdo de cambio, de seguros, de cartées de crédito, de planos de satde e de planos de
previdéncia privada. 10.02 — Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de titulos em geral, valqres
mobiliarios e contratos quaisquer. 10.03 — Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de direitos de
propriedade industrial, artistica ou literaria. 10.04 — Agenciamento corretagem ou intermediagdo de contratos
de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturizagdo (factoring). 10.05 —
Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de bens moveis Ou imdveis, ndo abrangidos em outros itens oy
subitens, inclusive aqueles realizados no ambito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.
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10.06 — Agenciamento maritimo. 10.07 — Agenciamento de noticias. 10.08 — Agenciamento de publicidade e
propaganda, inclusive o agenciamento de veiculag&o por quaisquer meios. 10.09 — Representacéo de qualquer
natureza, inclusive comercial. 10.10 - Distribuicdo de bens de terceiros. 11 - Servigos de guarda,
estacionamento, armazenamento, vigilancia e congéneres. 11.01 — Guarda e estacionamento de veiculos
terrestres automotores, de aeronaves e de embarcagées. 11.02 — Vigilancia, seguranga ou monitoramento de
bens e pessoas. 11.03 — Escolta, inclusive de veiculos e cargas. 11.04 — Armazenamento, depésito, carga,
descarga, arrumacio e guarda de bens de qualquer espécie. 12 — Servigos de diversées, lazer,
entretenimento e congéneres. 12.01 — Espetaculos teatrais. 12.02 — Exibicbes cinematograficas. 12.03 —
Espetaculos circenses. 12.04 — Programas de auditério. 12.05 — Parques de diversées, centros de lazer e

Exibicdo de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows, concertos, desfiles, 6peras, competicbes
esportivas, de destreza intelectual ou congéneres. 12.17 — Recreagéo e animaczo, inclusive em festas e
eventos de qualquer natureza. 13 — Servigos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e
reprografia. 13.01 — Fonografia ou gravagao de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congéneres.
13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelagéo, ampliagéo, copia, reproducdo, trucagem e
congéneres. 13.03 — Reprografia, microfilmagem e digitalizag&o. 13.04 — Composicao grafica, fotocomposicéo,
clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia. 14 — Servicos relativos a bens de terceiros. 14.01 —
Lubrificaggo, limpeza, lustracao, revisdo, carga e recarga, conserto, restauragéo, blindagem, manutencéo e
conservagao de maquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto
(exceto pegas e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 14.02 - Assisténcia técnica. 14.03 —

Recauchutagem ou regeneracao de pneus. 14.05 — Restauracgo, recondicionamento, acondicionamento,
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizagao, corte, recorte, polimento,
plastificacdo e congéneres, de objetos quaisquer. 14.06 — Instalacdo e montagem de aparelhos, maquinas e
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuario final, exclusivamente com material por ele&
fornecido. 14.07 — Colocagéo de molduras e congéneres. 14.08 — Encadernagéo, gravagio e douragéo de
livros, revistas e congéneres. 14.09 — Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario final,
exceto aviamento. 14.10 — Tinturaria e lavanderia. 14.11 — Tapecaria e reforma de estofamentos em geral.
14.12 — Funilaria e lanternagem. 14.13 — Carpintaria e serralheria. 15 — Servigos relacionados ao setor bancario
ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituicdes financeiras autorizadas a funcionar pela Uni&o ou por
quem de direito. 15.01 — Administragéo de fundos quaisquer, de consorcio, de carto de crédito ou débito e

congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congeneres. 15.02 — Abertura de contas em
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consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex,
acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede
compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informacées relativas a contas em geral, por qualquer

cobranga, recebimento ou pagamento; emissdo de carnés, fichas de compensacao, impressos e documentos
em geral. 15.11 — Devolugao de titulos, protesto de titulos, sustacdo de protesto, manutencao de titulos

reapresentacéo de titulos, e demais servicos a eles relacionados. 15.12 — Custédia em geral, inclusive de
Htufos e valores mobli#érios. 15.13 — Servigos relacionados a operagtes de cambio em geral edicéo, alteracéo

garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operagdes de cambio. 15.14
— Fornecimento, emissao, reemiss&o, renovagdo e manutencao de cartdo magneético, cartdo de crédito, cartdo
de débito, cartdo salario e congéneres. 15.15 — Compensacgédo de cheques e titulos quaisquer; servigos
relacionados a depdsito, inclusive deposito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou
processo, inclusive em terminais eletronicos e de atendimento. 15.16 — Emiss&o, reemissao, liquidacéo,
processo; servigos relacionados 3 transferéncia de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive
entre contas em geral. 15.17 — Emiss&o, fornecimento, devolugdo, sustacdo, cancelamento e oposicao de
cheques quaisquer, avulso ou por taldo. 15.18 — Servigos relacionados a credito imobiliario, avaliagao e vistoria
de imovel ou obra, analise técnica e juridica, emiss&o, reemisséo, alteragéo, transferéncia e renegociagao de
contrato, emiss&o e reemisszo do termo de quitag&o e demais servicos relacionados a crédito imobiliario. 16 -
Servicos de transporte de natureza municipal. 16.01 — Servicos de transporte de natureza municipal. 17 —
Servigos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil, comercial e congéneres. 17.01 — Assessoria
Ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em outros itens desta lista; andlise, exame, pesquisa, coleta,
compilagé&o e fornecimento de dados e informagées de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 17 @2
— Datilografia, digitacao, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audivel, redacéo, edicio,
interpretacao, revisao, tradugao, apoio e infra-estrutura administrativa e congéneres. 17.03 — Planejamento,
coordenagéo, programagdo ou organizagdo técnica, financeira ou administrativa. 17.04 — Recrutamento,
agenciamento, selecéo e colocagéo de mao-de-obra. 17.05 — Fornecimento de mao-de-obra, mesmo em
carater temporario, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporarios, contratados pelo
prestador de servico. 17.06 — Propaganda e publicidade, inclusive promogao de vendas, planejamento de
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboracdo de desenhos, textos e demais materiais publicitarios.
17.07— Franquia (franchising). 17.08 — Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas. 17.09 —
Planejamento, organizagéo e administracdo de feiras, exposigées, congressos e congéneres. 17.10 —
Organizagao de festas e recepcdes; bufé (exceto o fornecimento de alimentag&o e bebidas, que fica sujeito ao
ICMS). 17.11 - Administragdo em geral, inclusive de bens e negdcios de terceiros. 17.12 — Leildo e
congéneres. 17.13 — Advocacia. 17.14 — Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica. 17.15 — Auditoria.
17.16 — Andlise de Organizagao e Métodos. 17.17 — Atuaria e calculos técnicos de qualquer natureza. 17.18 —
Contabilidade, inclusive servigos técnicos e auxiliares. 17.19 — Consultoria e assessoria econdmica ou
finenceira. 17.20 — Estatistica. 17.21 — Cobranga em geral. 17.22 — Assessoria, andlise, avaliagao,
atendimento, consulta, cadastro, seleg&o, gerenciamento de informagdes, administragio de contas a receber
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Ou a pagar e em geral, relacionados a operagles de faturizacdo (factoring). 17.23 — Apresentacéo de palestras,
conferéncias, seminarios e congéneres. 18 — Servigos de regulacéo de sinistros vinculados a contratos de
seguros; inspecio e avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de Seguros; prevencao e geréncia
de riscos seguraveis e congéneres. 18.01 - Servigos de regulacéo de sinistros vinculados a contratos de
seguros; inspecéo e avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de Seguros; prevengdo e geréncia de
riscos seguraveis e congéneres. 19 — Servigos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de
loteria, bingos, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de
titulos de capitalizacdo e congéneres. 19.01 - Servicos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais
produtos de loteria, bingos, cartées, pules ou Cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de
titulos de capitalizaggo e congéneres. 20 — Servigos portuarios, aeroportuarios, ferroportuarios, de
terminais rodoviarios, ferroviarios e metroviarios. 20.01 — Servigos portuarios, ferroportuarios, utilizacado de
porto, movimentagéo de passageiros, reboque de embarcagées, rebocador escoteiro, atracagéo, desatracacao,

execugdo de servicos de conservagao, manutengdo, melhoramentos para adequagdo de capacidade e
seguranca de transito, operacao, monitorag&o, assisténcia aos usuarios e outros servigos definidos em
contratos, atos de concessdo ou de permisséo ou em normas oficiais. 23 — Servicos de programagio e
comunicagéo visual, desenho industrial e congéneres. 23.01 — Servigos de programacgao e comunicacdo
visual, desenho industrial e congéneres. 24 — Servigos de chaveiros, confecgio de carimbos placas,
sinalizacéo visual, banners, adesivos e congeneres. 24.01 - Servigcos de chaveiros confecgcéo de carimbos
placas, sinalizagdo visual, banners, adesivos e congeneres. 25 - Servigos funerarios. 25.01 — Funerais,
inclusive fornecimento de caixdo, urna ou esquifes; aluguel de capelz; transporte do corpo cadavérico;

eéssa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservacso ou restauracéo de cadaveres. 25.02 —
Cremacéo de corpos e partes de corpos cadavéricos. 25.03 — Planos ou convénio funerarios. 25.04 —
Manuteng&o e conservagio de jazigos e cemitérios. 26 — Servicos de coleta, remessa ou entrega de
correspondéncias, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias
franqueadas; courrier e congéneres. 26.01 — Servicos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e
congéneres. 27 — Servigos de assisténcia social. 27.01 — Servigos de assisténcia social. 28 — Servigos de
avaliagido de bens e servicos de qualquer natureza. 28.01 — Servigos de avaliacdo de bens e servicos de
qualquer natureza. 29 - Servigos de biblioteconomia. 29.01 - Servigos de biblioteconomia. 30 — Servicos de
biologia, biotecnologia e quimica. 30.01 — Servicos de biologia, biotecnologia e quimica. 31 — Servicos
técnicos em edificacoes, eletrénica, eletrotécnica, mecanica, telecomunicagées e congéneres. 31.01 -
Servigos técnicos em edificagdes, eletronica, eletrotécnica, mecanica, telecomunicagées e congéneres. 32 —
Servicos de desenhos técnicos. 32.01 - Servigos de desenhos técnicos. 33 — Servigos de desembarago
aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres. 33.01 - Servicos de desembarago aduaneiro,
comissarios, despachantes e congéneres. 34 — Servicos de investigagoes particulares, detetives e
congéneres. 34.01 - Servicos de investigagdes particulares, detetives e congéneres. 35 — Servigcos de
reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagdes publicas. 35.01 - Servigos de reportagem,
assessoria de imprensa, jornalismo e relagdes publicas. 36 — Servigos de meteorologia. 36.01 — Servigcos de
meteorologia. 37 - Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins. 37.01 - Servigos de artistas, atletas,
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modelos e manequins. 38 — Servigos de museologia. 38.01 — Servigos de museologia. 39 — Servigos de
ourivesaria e lapidagio. 39.01 - Servigos de ourivesaria e lapidagéo (quando o material for fornecido pelo
tomador do Servigo). 40 — Servigos relativos a obras de arte sob encomenda. 40.01 - Obras de arte sob
encomenda. 41 — Servigos nio compreendidos nos itens e subitens anteriores 41.01 — Servigos ndo
compreendidos nos itens e subitens anteriores e a exploragéo de qualquer atividade que represente a
prestacéo de servicos e nio configure fato gerador de imposto de competéncia da Unizo ou do Estado.

§1°0 imposto incide também sobre o servigo proveniente do exterior do Pais ou Cuja prestagéo se tenha
iniciado no exterior do Pais.

§ 2° Os servicos constantes da lista do art. 1° ficam sujeitos ao ISSQN, ainda que sua prestacéo envolva
fornecimento de mercadorias.

§ 3% O imposto previsto nesta lei incide sobre os servigos prestados mediante a utilizagdo de bens e servicos
publicos explorados economicamente mediante autorizagéo, permiss&o ou concessao, com o pagamento de
tarifa, preco ou pedagio pelo usuario final do servico.

§ 4° A incidéncia do imposto independe:

a) da denominago dada ao servigo prestado:

b) do cumprimento de quaisquer exigéncias legais, regulamentares ou administrativas, relativas a atividade,
Sem prejuizo das cominagdes cabiveis;

¢) da destinag&o do servico;

d) do efetivo recebimento, pelo prestador, do valor referente ao servico prestado;

e) da existéncia de estabelecimento fixo no ambito do municipio.

Art. 2° Considera-se ocorrido o fato gerador da prestacdo do servigo ou no caso de imposto fixo, no dia
primeiro de janeiro de cada exercicio, ou, em se tratando de inicio de atividade, na data do inicio desta.

Secéo Il - Da Nio Incidéncia

Art. 3° O imposto n&o incide sobre:

| — as exportagdes de servigos para o exterior do Pais;

Il — a prestacdo de servigcos em relagdo de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de
conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundagées, bem como dos socios-gerentes e dos
gerentes-delegados;

Il = o valor intermediado no mercado de titulos e valores mobiliarios, o valor dos depésitos bancarios, o
principal, juros e acréscimos moratorios relativos a operagdes de crédito realizadas por instituigdes financeiras.
Paragrafo dnico. os servigos desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, estio sujeitos a
incidéncia do imposto previsto nesta lei, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior, ndo se
aplicando os termos do inciso |.

Secéo Il - Do Local da Prestagio

Art. 4° Considera-se local da prestacéo do servigo, para efeitos de incidéncia do imposto:

| — o do estabelecimento do prestador, ou, na falta deste, o seu domicilio;

Il = na hipétese de servigo proveniente do exterior ou cuja prestagao se tenha iniciado no exterior do Pais, o do
estabelecimento do tomador ou intermediario do Servico, ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver
domiciliado;

[l - na prestacéo dos servicos a que se refere o subitem 3.03 da lista do art. 1°, relativa a extensao de ferrovia,
rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locagé&o, sublocacéo, arrendamento,
direito de passagem ou permiss&o de uso, compartilhado ou n&o, no territério do municipio;
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IV — na prestacéo dos servicos a que se refere o subitem 22.01 da lista do art. 1°, relativa a extenszo da
rodovia localizada no municipio;

V — quando os servigos, excetuados os descritos no subitem 22.01 da lista do art. 1°, relativa a extens&o da
rodovia localizada no municipio;

VI — o Municipio, quando em seu territério ocorrerem as hipoteses descritas a seguir, ainda que os prestadores

nao estejam neles estabelecidos ou domiciliados:

a) da execug&o da obra, no caso dos servicos descritos no subitem 7.02 e 7.17 da lista do art. 19

b) da demolig&o, no caso dos servigos descritos no subitem 7.04 da lista do art. 1°;

c) das edificagbes em geral, estradas, pontes, portos e congéneres, no caso dos servicos descritos no
subitem 7.05 da lista do art. 1°;

d) da execugdo da varri¢gao, coleta, remocao, incineragdo, tratamento, reciclagem, separagéo e destinagc&o
final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer, no caso dos servicos descritos no subitem 7.09 da lista
do art. 1°

e) da execugdo da limpeza, manutengéo e conservacdo de vias e logradouros publicos, iméveis, chaminés,
piscinas, parques, jardins e congéneres, no caso dos servigos descritos no subitem 7.10 da lista do art. 1°;

f) da execugéo da decorag&o e jardinagem, do corte e poda de arvores, no caso dos servigos descritos no
subitem 7.11 da lista do art. 1°:

g) do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes fisicos, quimicos e biolégicos, no
caso dos servigos descritos no subitem 7.12 da lista do art. 19

h) do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubago e congéneres, no caso dos servicos descritos no
subitem 7.14 da lista do art. 19

i) da execugdo dos servicos de escoramento, contengéo de encostas e congéneres, no caso dos servigos
descritos no subitem 7.15 da lista do art. 19;

J) dalimpeza e dragagem, no caso dos servigos descritos no subitem 7.16 da lista do art. 1% ;

k) onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos servigos descritos no subitem 11.01 da lista do
art. 19

[) dos bens ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos servicos descritos
no subitem 11.02 da lista do art. 1°;

m) do armazenamento, depdsito, carga, descarga, arrumagao e guarda do bem, no caso dos servigos
descritos no subitem 11.04 da lista do art. 19;

n) da execugéo dos servicos de diversao, lazer, entretenimento e congéneres, no caso dos servicos descritos
nos subitens do item 12, exceto 0 12.13, da lista do art. 19

0) do Municipio onde esta sendo executado o transporte, no caso dos servicos descritos pelo subitem 16.01
da lista do art. 1°;

p) do estabelecimento do tomador da mao-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver
domiciliado, no caso dos servigos descritos pelo subitem 17.05 da lista do art. 1°:

q) da feira, exposicéo, congresso ou congénere a que se referir o planejamento, organizacéo e administracéo,
no caso dos servigos descritos pelo subitem 17.09 da lista do art. 1%

r) do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviario, ferroviario ou metroviario, no caso dos servicos
descritos pelo item 20 da lista do art. 1°.

Art. 5° Considera-se estabelecimento do prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de
prestar servigos, de modo permanente ou temporério, e que configure unidade econdémica ou profissional,
sendo irrelevantes para caracteriza-lo as denominacbes de sede, filial, agéncia, posto de atendimento,
sucursal, escritério de representacdo ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§ 1° - A existéncia de estabelecimento prestador € indicada pela existéncia de pelo menos um dos seguintes
elementos:

1) manutengéo de pessoal, material, maquinas, instrumentos ou equipamentos necessarios a execucgao dos
Servigos;
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2) estrutura organizacional ou administrativa;

3) inscrigdo nos érgaos previdenciarios;

4) indicag&o como domicilio fiscal para efeito de outros tributos:

5) permanéncia ou animo de permanecer no local, para a explorag&o econémica de atividade de prestagao de
servicos, exteriorizada através da indicagcdo do enderegco em impressos, formularios o correspondéncia,
contrato de locagéo do imével, propaganda ou publicidade, ou em contas de telefone, de fornecimento de

Secéo IV - da Isengio

Art. 6° S&o isentos do Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza — ISSQN:

| - 0s vendedores ambulantes de bilhetes de loteria;

Il — os estabelecimentos de ensino de 1°, 2° ¢ 3° graus, as escolas maternais ou que ministrem curso pré-
escolar, as creches e cursos preparatérios para vestibular e/ou concursos, que provarem ter colocado 3
disposi¢&o do Municipio e por este formalmente aceito, numero de bolsas de estudo de igual valor ou superior
ao montante do imposto devido ou firmado convénio com o mesmo;

Il - os servigos prestados, pessoalmente pelo préprio contribuinte e nas atividades unipessoais de carater
artesanal, doméstico ou musical;

IV — os servigos prestados por profissional autdnomo sob a forma de trabalho pessoal sem a colaboragéo de
terceiros, desde que a atividade n&o exija diplomag&o especifica ou prévio registro em quaisquer orgéos de
classe, nestes n&o compreendidas as organizagdes sindicais;

V - bailes e festas tipicamente populares promovidas por particulares, entidades carnavalescas, sociedades e
federagdes de sociedade pré-melhoramentos de bairros e entidades de assisténcia social e religiosa, desde
que franqueados ao publico em geral, mediante pagamento de ingressos a pregos modicos, na forma definida
por decreto regulamentar:

VI — as demais situacées previstas na legislagéo municipal esparsa, vigente em data anterior & da publicagéo
desta Lei.

Paragrafo Unico — A isencéo prevista no inciso V devera ser requerida a cada promog&o e com antecedéncia
minima de cinco dias uteis da realizagdo do evento.

CAPITULO Il
Secéo | — Dos Contribuintes e Responsaveis

Art. 7° Contribuinte é o prestador do servigo, pessoa fisica ou pessoa juridica, profissional auténomo ou
sociedade uniprofissional, com ou sem estabelecimento fixo no Municipio, desde que atendido o disposto no
artigo 5° desta Lei, e que tenha praticado, ainda que habitualmente, qualquer das atividades descritas na lista
do art. 1°. :

§ 1° Respondem pessoalmente e solidariamente pelo pagamento do tributo previsto nesta lei os integrantes de
pessoa juridica irregularmente constituidas ou que nao estejam inscritas no Municipio enquanto contribuintes.
§ 2° Para efeitos deste imposto, entende-se:

| — por profissional auténomo, todo aquele que fornecer o proprio trabalho, sem vinculo empregaticio, com o
auxilio de, no méaximo, trés empregados que n&o possuam a mesma habilitagéo profissional do empregador;
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Il — por empresa, todo aquele que exerce atividade econémica organizada para a produgao e circulacéo de

bens e servigos, inclusive:

a) toda e qualquer pessoa juridica, inclusive a sociedade de fato, que exercer a atividade econémica de
prestagéo de servigos;

b) toda e qualquer sociedade em comum que exercer a atividade econémica de prestacéo de servigos;

c) a pessoa fisica que admita, para o exercicio de sua atividade profissional, mais de trés empregados e/ou
um ou mais profissionais de mesma habilitagéo;

d) oempreendimento instituido para a prestagéo de servicos com interesse econémico;

e) o condominio que prestar servigos a terceiros;

f) as entidades que prestem servigos de registros publicos, cartorarios e notariais;

g) os clubes de investimentos registrados em Bolsa de Valores, segundo normas fixadas pela CVM;

h) toda e qualquer espécie de cooperativa

[l — por sociedade uniprofissional, aquelas que prestem servigos relacionados nos subitens 4.01, 4.02, 4.06,

4.08,4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.16, 5, 7.01, 10.03, 17.13, 17.15, 17.18, 17.19, e que:

a) possuirem até 05 (cinco) empregados n&o habilitados, para cada profissional habilitado;

b) né&o tenham por sécio pessoa juridica;

¢) nado tenham natureza comercial, assim entendidas aquelas sujeitas ao Registro Publico de Empresas
Mercantis;

d) né&o tenham mais de um estabelecimento de qualquer espécie;

e) né&o tenham por objeto, atividade diversa da habilitagéo profissional de seus integrantes;

f) possuam em seu objeto social os servicos relacionados neste inciso, salvo aquelas que pratiquem, de fato,
tais servicos.

Subsegdo | — Da Retengio na Fonte

Art. 82 O tomador do servigo, quando for pessoa juridica, fica responsavel pela retengéo do crédito tributario na
fonte, em caréater supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigacao, inclusive no que se refere a
multa e aos acréscimos legais. :

§ 1° Os responsaveis a que se refere este artigo estéo obrigados ao recolhimento integral do imposto devido,
multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua retencao na fonte. '

§ 2° Sem prejuizo do disposto no caput e no § 1° deste artigo, sdo responsaveis:

| — o tomador ou intermediario de servigo proveniente do exterior do Pais ou cuja prestacao se tenha iniciado
no exterior do Pais;

Il - a pessoa juridica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediaria dos servigos descritos nos
subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.17, 11.02, 17.05 e 17.09 da lista do art. 1°.

Art. 9° A empresa que tiver o ISSQN retido na fonte, fara constar esta informacgédo do corpo da Nota Fiscal
emitida.

Art. 10 A fonte pagadora que deixar de recolher o ISSQN retido na fonte, efetuar seu recolhimento menor, ou
ainda, deixar de efetuar a reteng&o a que esta obrigada, ficara sujeita a multa prevista no art. 61 desta Lei.

Art. 11 Os contribuintes autbnomos, por serem tributados com base em parametros diversos dos demais, ndo
sofreréo retengéo na fonte do imposto por eles devidos.

Art. 12 Os prestadores de servigos que gozem de isengdo especifica, ou cuja imunidade tributarias Ihes tenha
sido reconhecida, deveréo requerer ao 6rgéo gestor competente da estrutura administrativa da Prefeitura de
Matias Barbosa que esteja incumbido da gestao do ISSQN, a emisséo de certidZo de situag&o cadastral, que
se constituira em documento habil para elidir a retengéo do imposto devido.
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Paragrafo tnico — Na hipétese de que trata este artigo, os tomadores ou intermediarios dos servicos estarao
dispensados de efetuar a retencéo, mas somente mediante a apresentacéo da referida certidao.

Art. 13 As instituicdes financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, por efetuarem a
cobranga de suas tarifas através de débito em conta do tomados dos servicos, n&o sofrerdo retencéo na fonte
do imposto devido, cabendo-lhes nesta hipétese a responsabilidade pelo recolhimento do tributo.

Subsegéo Il - Da Solidariedade

Art. 14 Sao subsidiariamente responsaveis com o prestador de servigo, pelo pagamento do imposto:
l. o empreiteiro, pelo imposto relativo aos servicos prestados pelo subempreiteiro;

Il. o locador ou cedente de uso, a qualquer titulo, de clubes, salées ou outros recintos onde se realizarem
diversées publicas de qualquer natureza;

lll. o proprietario de estabelecimento onde se instalaram maquinas, aparelhos e equipamentos, pelo imposto
devido pelos respectivos proprietérios, relativos a exploracéo desses bens.

Subsecio Il - Da Subsidiariedade

7.14, 715, 7.16, 7.17, 11.01, 11.02, 11.04, 16.01, 17.05, 17.09, 20.01, 20.02 e 20.03, bem como o item 12
(excluindo-se o subitem 12.13) da lista do art. 1°. ‘

Paragrafo Unico — O proprietario, dono da obra ou o condémino de unidade imobiliaria sdo subsidiariamente
responsaveis pelo pagamento do imposto devido pelo sujeito passivo, relativo aos servicos de construgao civil
prestados sem a documentagéo final correspondente ou sem prova de pagamento do imposto.

Secéo Il - Do Langamento

Art. 16 O Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza — ISSQN — sera langado da seguinte forma:
I = por homologagao, nos casos em que a base de calculo do imposto seja a receita bruta ou as aliquotas
especificas, em moeda nacional, nos casos das sociedades uniprofissionais;
Il - de oficio:
a) no caso previsto no inciso | do art. 8°, quando o imposto for calculado através de aliquotas especificas;
b) quando a base de calculo for estimada nos termos do art. 31:
¢) quando se comprove omisso ou inexatidao da antecipagédo do pagamento, por parte do Agente Fiscal
legalmente obrigado, no exercicio da atividade do langamento por homologagéo.

§ 1° - No caso de atividades cuja base se calculo doimposto seja receita brutar-desderque suas pecutiaridades
assim justifiquem, poderao ser adotadas pelo Fisco outras formas de lancamento.

Segdo Il - Da Base de Calculo

Art. 17 A base de calculo do imposto € o prego do servico.

Art. 18 O prego do servico ¢ a renda bruta a ele correspondente, sem qualquer deducdes, ainda que a titulo de
subempreitada de servico, frete, despesa, tarifa ou tributo.

§ 1° - Constituem parte integrante do preco:

| — os valores acrescidos e os encargos de qualquer natureza, ainda que de responsabilidade de terceiros;
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Il — os 6nus relativos a concessao de credito, ainda que cobrados em separado sob qualquer modalidade ou
titulo;

Il - o montante do imposto transferido ao tomador do servigo, cuja indicacdo dos documentos fiscais sera
considerado simples elemento de controle;

IV — os valores dispensados, direta ou indiretamente, em favor de outros prestadores de servigos, a titulo de
participagéo, co-participagéo ou demais formas da espécie.

§ 2° - Ndo integram o prego do servico os valores relativos a:

| — os valores dos materiais fornecidos pelo prestador, nos casos dos servigos descritos nos subitens 7.02 e
7.05 da lista do art. 1°;

Il — 0 montante equivalente a 0,5% (cinco décimos percentuais) incidente sobre o valor do subtotal da demanda
pagante, nos servigos prestados pelas empresas concessionarias de Transporte Coletivo Urbano.

§ 3° - Na hipétese de ndo observancia ao disposto no §2°, inciso | deste artigo, o valor dos materiais fornecidos
pelo prestador, para fins de dedugéo, sera arbitrado em até 50% (cinquienta por cento) do prego dos servigos
prestados;

§ 4° - Quando os servigos descritos pelos subitens 3.03 e 22.01 da lista do art. 1° desta Lei forem prestados no
territério de mais de um Municipio, a base de calculo sera proporcional, conforme o caso, a extens&o da
ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao numero de
postes, existentes em cada Municipio.

§ 5° - Quando a contraprestagéo se verificar através de troca de servigos ou o seu pagamento for realizado
mediante fornecimento de mercadorias, o prego do servigo, para base de calculo do imposto, sera o preco
corrente de mercado neste Municipio.

§ 6° - No caso de concesséo de desconto ou abatimentos sujeitos & condicéo, o prego-base para o calculo sera
0 prego normal, sem levar em conta essa concesséo.

§ 7° - Nos servigos contratados em moeda estrangeira, o prego sera o valor resultante da sua conversio em
moeda nacional, ao cambio do dia da ocorréncia do fato gerador.

§ 8° - Nos servigos contratados por administragéo, a base de calculo compreende os honorarios, os dispéndios
com mao-de-obra e encargos sociais, as despesas gerais de administracdo e outras, realizadas direta ou
indiretamente pelo prestador.

§ 9° - Nas demoligdes, inclui-se no prego dos servicos o montante dos recebimentos em moeda corrente
nacional ou em materiais provenientes do desmonte.

Art. 19 Quando se tratar de prestagéo de servico sob a forma de trabalho pessoal do proprio contribuinte,
como profissional autébnomo, que exija ou n&o titulagdo especifica, o imposto tera valor fixo, tantas vezes
quantas forem as atividades profissionais auténomas por ele exercidas, de acordo com o art. 39 desta Lei.

Art. 20 No caso de pessoa fisica que, por admitir para o exercicio de sua atividade profissional mais de trés
empregados ou um ou mais profissionais da mesma habilitagéo do empregador, foi equiparada a empresa nos
termos da alinea “c” do inciso Il do art. 8° desta Lei, a base de calculo é o preco do servico.

Art. 21 Se, no local do estabelecimento, ou em seus depdsitos ou outras dependéncias, forem exercidas
atividades diferentes, sujeitas a mais de uma forma de tributag&o, deverdo ser observadas as seguintes regras:
| — se uma das atividades for tributada de acordo com o movimento econémico e a outra com o imposto fixo, e
se na escrita ndo estiverem separadas as operagdes das duas, o imposto relativo & primeira atividade sera
apurado com base no movimento econémico total, sendo devido, alem disso, o imposto fixo retativo a segunda;
Il - no caso de atividades tributadas com aliquotas diferentes, inclusive se alcangadas por dedugdes ou por
isencGes, e se na escrita ndo estiverem separadas as operagdes por atividades, ficardo as mesmas, em sua
totalidade, sujeitas a aliquota mais elevada, que incidira sobre 0 movimento econdmico total.
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Art. 22 Verificada a omiss8o de receita, o Agente Fiscal determinara o valor do imposto a ser lancado,
considerando-se como base de calculo o valor da receita omitida.

Segido IV — Da Omissio de Receita

Art. 23 Caracteriza-se como omisséo no registro de receita, ressalvada ao contribuinte a prova da
improcedéncia da presuncgéo, a ocorréncia, entre outras, de qualquer das seguintes hipéteses:

| —a indicag&o na escrituragdo de saldo credor de caixa;

Il — a falta de escrituragéo dos pagamentos efetuados;

Il — a manutenc&o no passivo de obrigagdes ja pagas o cuja exigibilidade ndo seja comprovada;

IV — a falta de emiss&o de nota fiscal ou documento equivalente, no momento da efetivagéo das operacgdes de
prestacéo de servigos, bem como a sua emissdo com valor inferior ao da operagéo.

§ 1° - A recomposigédo do caixa podera basear-se na documentacéo referente aos atos negociais de que tenha
participado, caso esteja a mesma dispensada de escrituragdo contabil nos termos da legislacao vigente.

§ 2° - A existéncia de equipamentos pertencentes ao ativo imobilizado cuja data de aquisicdo nao puder ser
comprovada, acarretara a alocagéo do pagamento referente a aquisicdo no ultimo més pertencente ao periodo
objeto da reconstituicéo do caixa.

Art. 24 Provada a omiss&o de receita, por indicios na escrituragdo do contribuinte ou qualquer outro elemento
de prova, o Agente Fiscal podera arbitra-la com base no valor dos recursos de caixa fornecidos a empresa por
administradores, socios da sociedade n&o anénima, titular da empresa individual, ou pelo acionista controlador

da companhia, se a efetividade da entrega e a origem dos recursos n&o forem comprovadamente
demonstradas.

Art. 25 Verificada por indicios a omiss&o de receita, o Agente Fiscal podera, para efeito e determinagdo da
base de calculo sujeita a incidéncia do imposto, arbitrar a receita do contribuinte, tomando por base as receitas,
apuradas em procedimento fiscal, correspondentes ao movimento diario da prestacéo de servigos.

§ 1.° - A hipétese descrita no “caput’ aplica-se quando a receita bruta, em periodos posteriores ao
procedimento fiscal ja realizado, ndo corresponde a receita apurada por este.

§ 2.° - Para efeito de arbitramento da receita minima do més, serzo identificados pelo Agente Fiscal os valores
efetivos das receitas auferidas pelo contribuinte em trés dias alternados desse mesmo més, necessariamente
representativos das variagées de funcionamento do estabelecimento ou da atividade.

§ 3.° - A renda mensal arbitrada correspondera a multiplicag&o do valor correspondente & média das receitas
apuradas na forma do § 2.° pelo nimero de dias de funcionamento do estabelecimento naquele més.

§ 4.° - O critério estabelecido no § 2.° podera ser aplicado a, pelo menos, trés meses do mesmo ano-
calendario.

§ 5.° - No caso do paragrafo anterior, a receita média mensal da prestacao de servigos e de outras operagdes
correspondentes aos meses arbitrados sera considerada suficientemente representativa das receitas auferidas
pelo contribuinte naquele estabelecimento, podendo ser utilizada, para efeitos fiscais, por até doze meses
contados a partir do Ultimo més submetido as disposi¢des previstas no §2°.

§ 6.° - A diferenca positiva entre a receita arbitrada e a escriturada no més sera considerada na determinagao
da base de calculo do imposto.

§ 7.° - O disposto neste artigo n&o dispensa o contribuinte da emiss&o de documentario fiscal, bem como da
escrituracéo a que estiver obrigado pela legislagéo comercial e fiscal.

§ 8.° - A diferenca positiva a que se refere o § 6.° nao integrara a base de calculo de quaisquer incentivos
fiscais previstos na legislac&o tributaria.
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Art. 26 - E facultado ao Agente Fiscal utilizar, para efeito de arbitramento a que se refere o artigo anterior,
outros métodos de determinagdo da receita quando constatado qualquer artificio utilizado pelo contribuinte
visando a frustrar a apuragao da receita efetiva do seu estabelecimento.

Art. 27 - Caracterizam-se também como omissao de receita os valores creditados em conta de depésito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa juridica, regularmente
intimada, n&o comprove, mediante documentagédo habil e idénea, a origem dos recursos utilizados nessas
operagdes.

§ 1.° - O valor das receitas omitido sera considerado auferido ou recebido no més do credito efetuado pela
instituicdo financeira.

§ 2.° - Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido computados na base de
calculo do imposto a que estiverem sujeitos, submeter-se-do as normas de tributagéo especificas previstas na
legislag&o vigente a época em que auferidos ou recebidos.

§ 3.° - Para efeito de determinagéo da receita omitida, os créditos ser@o analisados individualizadamente,

observado que ndo serdo considerados 0s decorrentes de transferéncia de outras contas da propria pessoa
juridica.

Secdo V - Do Arbitramento

Art. 28 - O prego do servigo podera ser arbitrado quando seja desconhecida a receita bruta e se verifique, entre

outras, qualquer das seguintes hipéteses:

I - ndo possuir o sujeito passivo, ou deixar de exibir, aos Agentes do Fisco, os elementos necessarios a

comprovagdo da exatiddo do valor das operagdes realizadas, inclusive nos casos de perda, extravio ou

inutilizagdo de livros ou documentos fiscais;

Il - serem omissos ou, pela inobservancia de formalidades extrinsecas ou intrinsecas, ndo merecerem fé os

livros ou documentos exibidos ou emitidos pelo sujeito passivo ou terceiros legalmente obrigados;

I - n&o prestar o sujeito passivo, as declaragbes ou os esclarecimentos exigidos pelo Fisco municipal ou
3= inauﬁeienteocrqu&né&mefeeefemfé, porinverossimeis ou-fatsos;

IV - existéncia de atos qualificados em Lei como crimes ou contravengdes ou que, mesmo sem essa

qualificacdo, sejam praticados com dolo, fraude ou simulagéo, atos esses evidenciados pelo exame de livros,

documentos ou declaragées do sujeito passivo, ou apurados por quaisquer meios diretos ou indiretos de

verificagao;

V - exercicio de qualquer atividade que constitua fato gerador do imposto, sem se encontrar o sujeito passivo

‘devidamente inscrito no 6rg&o competente;

VI - prética de subfaturamento ou emiss3o de documento fiscal com pregos abaixo dos valores contratados;

VIl - flagrante insuficiéncia do imposto pago face ao volume dos servicos prestados;

VIII - prestacéo de servico sem determinagéo de pregos ou a titulo de cortesia.

§ 1.° - O arbitramento referir-se-a exclusivamente aos fatos geradores ocorridos no periodo em que se

verificarem os pressupostos mencionados nos incisos deste artigo.

§ 2.° - Sera aplicada a base de calculo arbitrada a aliquota correspondente a atividade de prestagéo de servigco

exercida pelo contribuinte.

§ 3.° - No caso de serem exercidas, pelo contribuinte, atividades sujeitas a aliquotas diferentes, e ndo havendo

possibilidade de apura-las separadamente, sera aplicada a aliquota maior a base de calculo apurada no

arbitramento.

§ 4.° - Ser&o deduzidas do imposto resultante do arbitramento os pagamentos realizados no periodo.

Art. 29 - Nas hipoteses previstas no artigo anterior, o arbitramento sera determinado pelo Agente Fiscal, que
considerara, conforme o caso, e dentre autras fatores:
| - a receita langada para o contribuinte-esm. nariading an
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Il - os recolhimentos efetuados em periodos idénticos por outros contribuintes que exercam a mesma atividade
em condi¢cdes semelhantes;

Il - o prego corrente dos servicos, a época a que se referir a apuracao;
IV - peculiaridades inerentes a atividade exercida;
V - fatos ou aspectos que exteriorizem a situacado econdmico-financeira do sujeito passivo;

VI - valor dos materiais empregados na prestagdo dos Servicos e outras despesas, tais como salarios,
encargos trabalhistas, aluguéis, instalagées, energia, comunicagées e outras.

Segdo VI - Da Estimativa

Art. 30 - O valor do Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza - ISSQN podera ser fixado a partir de uma
base de calculo estimada, nos seguintes casos:

| - quando se tratar de atividade exercida em carater eventual;

Il - quando se tratar de Servico cuja espécie, modalidade ou volume de negécios aconselhe tratamento fiscal
especifico.

Paragrafo Unico - Considera-se de carater eventual aquelas atividades, cujo exercicio seja de natureza
temporaria e esteja vinculado a fatores ou acontecimentos ocasionais ou excepcionais.

Art. 31 - Ficara a cargo do Agente Fiscal decidir quanto ao enquadramento do contribuinte no regime de
estimativa.

§ 1.° - Até que o contribuinte seja notificado pelo érgso competente pela gestao do Imposto Sobre Servigos de
Qualquer Natureza — ISSQN - sobre seu enquadramento no regime de estimativa, o pagamento do tributo
devera ser processado de acordo com 0 previsto nos arts. 40 e 41 desta Lei.

§ 2.° - Da notificagdo de que trata o paragrafo anterior, constara o critério utilizado para a estimativa da base de
calculo.

§ 3. - O regime de estimativa tera validade determinada pelo érgéo competente pela gestdo do Imposto Sobre
Servigos de Qualquer Natureza — ISSQN-, prorrogavel por igual periodo, sucessivamente, caso ndo haja
manifestagéo deste.

§ 4.° - Sem prejuizo do disposto neste artigo, o érgao competente pela gestso do Imposto Sobre Servigos de
Qualquer Natureza — ISSQN - podera cancelar o regime de estimativa ou rever, a qualquer tempo, a base de
calculo estimada.

§ 5.° - Sempre que o regime de estimativa for cancelado, cabera ao 6rgéo gestor competente pela gestéo do
Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza - ISSQN - notificar o contribuinte do seu desenquadramento.

Art. 32 - O imposto calculado por estimativa sera lancado, de oficio, pela autoridade competente, para
recolhimento em parcelas mensais.

Paragrafo Unico. No caso de atividades exercidas em carater eventual, o Documento de Arrecadacéo
Municipal proprio sera emitido e pago antes da realizagdo de cada evento.

Art. 33 - A autoridade competente para fixar a estimativa levara em consideragéo, conforme o caso, dentre
outros elementos:

| - informagdes prestadas pelo contribuinte;

Il - informagées prestadas por 6rgéos publicos e entidades de classe diretamente vinculadas as atividades;

1l - o tempo de durac3o e a natureza especifica da atividade;

IV - 0 prego corrente dos servicos;

V - o local de prestacio dos Servigos;

VI - as retiradas e despesas indispensaveis a manutencado do estabelecimento ou a realizagéo das atividades;
VII - informagées obtidas por Agentes Fiscais em diligéncias ou permanéncia no estabelecimento;

VIII - outros dados que possam servir de base para estimar a receita.
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Art. 34 - Esgotado o prazo fixado para pagamento do imposto, regularmente notificado, o débito
correspondente sera inscrito na Divida Ativa do Municipio.

Art. 35 - Cabera impugnagéo, por parte do sujeito passivo, do lancamento por estimativa, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data de notificagéo.

Segéo VIl - Da Aliquota

Art. 36 - Nos servicos prestados por profissionais auténomos ou sociedades uniprofissionais, o imposto sera
calculado por meio de aliquotas especificas, em moeda nacional, de acordo com os paragrafos seguintes:
§ 1° - Para os auténomos, o imposto sera calculado de acordo com a seguinte tabela:
INSCRICAO NO CADASTRO MUNICIPAL

CATEGORIA TEMPO DE ATIVIDADE
até 04 anos de 04 a 08 anos acima de 08 anos
01 - Para as quais se exige nivel superior ou legalmente equiparado

R$ 134,00 R$ 160,80 R$ 187,60
02 - Para as demais atividades

R$ 53,60 R$ 80,40 R$ 107,20

§ 2.° - Considera-se inicio de atividade, para efeitos do que dispbe o paragrafo anterior, a data em que,
comprovadamente, o contribuinte iniciou a prestacao de servicos ou, mediante auséncia de definicdo da
mesma, a data de sua inscrigao no cadastro municipal de contribuintes, salvo prova em contrario.

§ 3°- Para a determinagao da aliquota aplicavel, considerar-se-4 o numero de anos ininterruptos de inscricdo
no Cadastro, no primeiro dia de cada ano.

§ 4° - Quando os servigos constantes do inciso I I do Paréagrafo unico do art. 8° desta Lei forem prestados por
sociedades uniprofissionais, o imposto sera cobrado anualmente, por meio de aliquota especifica, em moeda
nacional, a razao de R$ 170,00 (cento e setenta reais) por profissional habilitado.

Art. 37 - Nos servigos prestados pelos demais contribuintes o imposto sera calculado por meio de aliquotas “ad
valorem” sobre a receita bruta, de conformidade com a tabela anexa a esta Lei:

Secéo VIl - Do Pagamento

Art. 38 - O contribuinte profissional auténomo sera langado anualmente, de oficio, pela autoridade competente,
para recolhimento.

§ 1.° - O pagamento do imposto langado na forma do disposto neste artigo, podera ser efetuado em parcelas,
conforme se dispuser em Decreto.

§ 2.° - O imposto de que trata o “caput” deste artigo, quando pago de uma s6 vez, até a data de vencimento da
primeira parcela, sera recolhido com desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor total langado.

§ 3.° - O contribuinte podera pagar o imposto de que trata este artigo, de uma s6 vez, até 30 (trinta) dias apds o
vencimento da 1.2 (primeira) parcela, sem incidéncia de multa moratéria e sem o desconto a que se refere o
paragrafo anterior. _

§ 4.° - Na hipotese de inscri¢éo, o contribuinte pagara a partir do momento em que iniciar as suas atividades.

§ 5.° - Na hipétese de baixa, o contribuinte pagara o imposto até o momento em que, comprovadamente,
cessar suas atividades.

Art. 39 - O contribuinte cuja atividade for tributavel sobre o prego dos servigos, independentemente de recebé-
lo, fica obrigado ao pagamento do imposto.
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§ 1.° - Nos recebimentos posteriores a prestacao dos servigos, o més da competéncia é o de ocorréncia do fato
gerador.

§ 2.° - Quando o contribuinte antes ou durante a prestacao do servico receber, pessoalmente, ou por
intermédio de terceiros, dinheiro ou bens como principio de pagamento, sinal ou adiantamento, devera recolher
0 imposto sobre os valores recebidos.

Art. 40 - Quando a prestag&o de servigo contratada for dividida em etapas e o preco em parcelas, considera-se
devido o imposto:

| —no més em que for concluida qualquer etapa a que estiver vinculada a exigibilidade de uma parte do preco;
Il —no més do vencimento de cada parcela, quando o prego deva ser pago ao longo da execugdo do servigo.

§ 1.° - O saldo do prego do servigo compde o movimento do més em que for concluida ou cessada a sua
prestacdo, no qual deverdo ser integradas as importancias que o prestador tenha a receber, a qualquer titulo.

§ 2.° - Quando o prego for reajustavel por indicadores econdmicos; far-se=a-sua-atualizacio pelo valor relativo
ao més que ele deva integrar.

CAPITULO Il - DA OBRIGAGAO ACESSORIA
Secéo | - Das Obrigagbes Gerais

Art. 41 - Todas as pessoas, fisicas ou juridicas, contribuintes ou nao, inclusive as imunes ao imposto, ou dele
isentas, que, de qualquer modo, participem de operagdes relacionadas, direta ou indiretamente, com a
prestacéo de servigos, est&o obrigadas, salvo norma em contrario, ao cumprimento das obrigages deste
Capitulo e das instituidas na legislag3o tributaria.

Art. 42 - As obrigages acessérias constantes deste Capitulo e da legislag&o tributaria ndo excluem outras, de
carater geral e comuns a varios tributos, previstos na legislagéo propria.

Art. 43 - O sujeito passivo fica obrigado a manter em cada um de seus estabelecimentos sujeitos a inscricée:
escrita fiscal, destinada ao registro dos servigos prestados ainda que n&o tributados.

Paragrafo Unico - O Poder Executivo, mediante Decreto, estabelecera os modelos de livros e documentos
fiscais, os prazos e as condigées para a sua escrituragdo, podendo ainda, dispor sobre a dispensa ou a
obrigatoriedade de manutengéo de determinados livros e documentos fiscais, tendo em vista a natureza do
servigo, o ramo de atividade ou o regime de enquadramento do contribuinte.

Secéo Il - Da Inscrigéo

Art. 44 - Ficam obrigadas & inscrigdo no Cadastro de Contribuintes do Imposto Sobre Servigos de Qualquer
Natureza - ISSQN, todos os prestadores de servicos e responsaveis tributarios, com ou sem estabelecimento
fixo, que exergam ou sejam tomadores, habitual ou temporariamente, no Municipio de Matias Barbosa, de
quaisquer das atividades constantes da lista do art. 1° desta Lei, individualmente ou por empresas.

§ 1.° - A obrigatoriedade da inscricio estende-se aos prestadores de servicos imunes ou isentos de
pagamento do imposto.

§ 2.° - Do Cadastro constardo os dados necessarios a sua identificag&o, localizagéo, caracterizacdo dos
servigos prestados e atividades exercidas.

§ 3. - O contribuinte ou responsavel providenciara a inscricdo antes do inicio do exercicio da atividade,
instruindo a peticédo com os documentos necessarios.

Art. 45 - A inscrigdo é feita de oficio quando se constatar prestagéo de servigos ou retencéo na fonte sem a
devida inscrigdo no Cadastro de Contribuintes.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA

CNPJ: 18338194/0001-03
Avenida Cardoso Saraiva, 305 - Fone: (0_ _32)3273-1344 - CEP 36120-000 - Matias Barbosa - Minas Gerais

e-mail:pmmb@powerline.com.br

Paragrafq Unico - O Agente Fiscal podera atualizar, de oficio, o Cadastro de Contribuinte.

Art. 46 - O contribuinte é obrigado a comunicar, no prazo de 30 (trinta) dias, qualquer ocorréncia que possa
modificar os dados de sua inscriggo.

Art. 47 - O contribuinte do imposto ficara responsavel pelo seu pagamento, até a data em que fizer a
comunicacgéo de cessagéo de suas atividades.

Art. 48 - A inscric&o sera cancelada:

| - a requerimento do contribuinte;

Il - de oficio quando houver prova inequivoca de que o contribuinte cessou a prestacéo de servico.

Paragrafo Unico - O requerimento de baixa retroativa podera ser reconhecido, sem prejuizo da aplicacéo da

multa por descumprimento da obrigacdo acessoria, se o contribuinte apresentar prova inequivoca da cessacéo
das atividades na data declarada.

Art. 49 - A anotacdo de cessagdo ou paralisacéo da atividade n&o extingue débitos existentes, ainda que
venham a ser apurados posteriormente 3 declaragd@o do contribuinte ou a baixa de oficio.

- ~CAPITULO IV - DA FISCALIZAGAO

Art. 50 - A fiscalizagdo do imposto compete ao Agente Fiscal e serd exercida sobre as pessoas fisicas e

juridicas, contribuintes ou n&o, imunes ou isentas, que estiverem obrigados ao cumprimento de disposi¢coes
previstas na legislagéo do imposto.

Art. 51 - Os Agentes Fiscais, diretamente ou por intermédio das reparticées a que pertencem, poderao
requisitar auxilio das autoridades policiais quando vitimas de embarago ou desacato no exercicio de suas

fungbes, ou quando seja necessaria efetivagéo de medidas acauteladoras do interesse do Fisco, ainda que n&o
se configure fato definido como crime.

Art. 52 - O Agente Fiscal, devidamente identificado e no exercicio de suas atividades, podera ingressar no

estabelecimento do sujeito passivo, a qualquer hora do dia ou da noite, desde que este esteja em
funcionamento.

Art. 53 - Os sujeitos passivos e todos quanto, direta ou indiretamente, tomarem parte nas prestacdes
relacionadas com o imposto, s&o obrigados a exibir documentos, livros, arquivos em meio magnético ou papéis
bem como as informagdes solicitadas pelo Fisco.

Art. 54 - Os regimes especiais concedidos ao sujeito passivo para o cumprimento de suas obrigac6es poderéo
ser cassados, se os beneficiarios procederem em desacordo com as normas fixadas para sua concessao.

CAPITULO V - DAS INFRAGOES E DAS PENALIDADES
Secdo | — Das Disposicdes Gerais

Art. 55 - Constitui infrag&o a ag&o ou omiss&o, voluntaria ou nao, que importe a inobservancia, por parte do
sujeito passivo, de normas previstas na legislagao tributaria.

Art. 56 - A denlncia espontanea da infrag3o exclui a aplicagéo da multa, quando acompanhada do pagamento
do tributo atualizado e dos respectivos acréscimos moratérios.
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§ 1.° - O disposto neste artigo abrange as multas decorrentes de descumprimento de obrigagdes acessorias,
desde que o sujeito passivo, no mesmo ato, regularize a situagéo.

§ 2.° - Nao se considera espontanea a dendncia apresentada apds o inicio de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalizagéo relacionada com a infragao.

§ 3.° - Incidem as multas previstas na legislag&o, sobre o valor do imposto pago em atraso, quando o sujeito

passivo efetua-lo ap6s o inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizagéo relacionada
com a infragéo.

Art. 57 - As penalidades estabelecidas neste Capitulo n&o excluem a aplicagéo de outras de carater geral
previstas em Lei.

Art. 58 - As Autoridades Administrativas que tiverem conhecimento de Crime Contra a Ordem Tributaria - Lei
Federal n.° 8137, de 27 de dezembro de 1.990 - remeterdo obrigatoriamente ao Ministério Publico os
elementos comprobatérios da infragio com vistas a instrucdo do devido processo criminal.

— Secéo Il - Das Multas

Art. 59 - O descumprimento da obrigagao principal instituida pela legislag&do do Imposto Sobre Servigos de
Qualquer Natureza - ISSQN, relativamente ao pagamento do imposto, fica sujeito as seguintes multas:

| — Falta de pagamento, total ou parcial, exceto nas hipéteses previstas nos incisos seguintes:Multa: 70%
(setenta por cento) sobre o imposto devido;

Il - Falta de pagamento, quando houver:

a) operagdes tributaveis escrituradas como isentas ou n3o tributaveis;

b) dedugdes ndo comprovadas por documentos habeis;

c) erro na identificag&o da aliquota aplicavel:

d) erro na determinagéo da base de calculo;

e) erro de célculo na apuragéo do imposto a ser pago;

f) dedugdes indevidas de materiais aplicados em obras de construcdo civil.Multa: 80% (oitenta por cento) sobre
o imposto apurado;

lIl — Falta de pagamento, quando:a

a) os documentos fiscais que consignaram a obrigag&o foram regularmente emitidos, mas n3o escriturados nos
livros préprios ou nas declaragées periodicas de servico obrigatérias ou nos documentos que os substituam:

b) o imposto tenha sido langado a partir, exclusivamente, de base de céalculo apurada através de documeritos
contabeis, inclusive livro caixa, desde que diretamente apresentados a fiscalizagdo tributaria pelo sujeito
passivo inscrito no 6rgdo competente.Multa: 100% (cem por cento) sobre o imposto apurado.

IV - Falta de pagamento causada por auséncia de emiss3o de documento fiscal, quando n&o se aplicar a multa
da alinea “b” do inciso anterior:Multa: 150% (cento e cinquienta por cento) sobre o imposto apurado;

V - Falta de pagamento causada por:

a) inicio de atividade antes da inscrigdo junto ao 6rgéo competente;

b) confecgdo de documento fiscal sem autorizagdo do 6rgéo competente;Multa: 200% (duzentos por cento)
sobre o imposto apurado;

VI - Falta de pagamento causado por:

a) omissao de receita;

b) emiss&o de documento fiscal consignando preco inferior ao valor real da operacéo;

c) consignar valores diferentes nas vias de um mesmo documento fiscal;

d) dedugdes ficticias nos casos de utilizagéo de documentos simulados, viciados ou falsos;

e) escriturar livros fiscais ou contabeis, documentos fiscais ou declaragdes prestadas ao Fisco com dolo, ma-fé,
fraude ou simulagéo.

Multa: 250% (duzentos e cingiienta por cento) sobre o imposto apurado.
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Art. 60 - O responsavel tributario que deixar de recolher o Imposto Sobre Servicos de Qualquer natureza —
ISSQN - retido na fonte, efetuar o seu recolhimento a menor, ou ainda, deixar de efetuar aretengéo a que esta
obrigado, ficara sujeito a multa por infragdo equivalente a 150% (cento e cinquenta por cento) do imposto

devido, sem prejuizo do langamento e cobranca do imposto, acrescido dos respectivos encargos moratérios,
uma vez iniciado o procedimento de fiscalizag&o.

Art. 61 - O descumprimento das obrigagdes acessorias previstas na legislag&o do Imposto Sobre Servigos de
Qualquer Natureza - ISSQN, sujeita o infrator as seguintes multas:

) relativamente aos documentos fiscais:

a) auséncia de solicitagdo para confecgéo: Multa: R$ 50,00 (cinquenta reais) por modelo exigivel, por més ou
fracéo, a partir da obrigatoriedade;

b) falta de emiss&o:Multa: 100 % (cem por cento), do valor do imposto corrigido monetariamente;

C) emiss&o que consigne declaragéo falsa ou evidencie quaisquer outras irregularidades, tais como duplicidade
de numeragéo, precos diferentes nas vias de mesmo nimero, prego abaixo do valor real da operagao ou
subfaturamento:Multa: R$ 500,00 (quinhentos reais) por emissao;

d) emissdo em desacordo com os requisitos regulamentares: Multa: R$ 1 50,00 (cento e cinquenta reais) por
espécie de infragéo;

) impressao e emiss&o sem autorizagéo prévia:Multa: 100 % (cem por cento) do valor do imposto corrigido
monetariamente aplicavel ao prestador do servico e R$ 1.000,00 (mil reais) aplicavel ao impressor;

f) impresséo em desacordo como modelo aprovado:Multa: R$ 250,00 (duzentos reais), aplicavel ao impressor e
R$ 20,00 (vinte reais), por documento emitido, aplicavel ao emitente;

g) impress&o, posse ou guarda quando falsos e n3o utilizados:Multa: R$ 1.000,00 (mil reais), aplicavel ao
impressor e R$ 20,00 (vinte reais), por documento, para os demais infratores.

h) inutilizagao, extravio, perda ou nao conservagéo pelo periodo decadencial ou prescricional;Multa: R$ 25,00
(vinte e cinco reais) por documento fiscal;

i) permanéncia fora dos locais autorizados: Multa: R$ 100,00 (cem reais) por espécie de documento;

Il — relativamente aos livros fiscais:

a) sua inexisténcia:Multa: R$ 100,00 (cem reais), por modelo exigivel, por més ou fragdo, a partir da
obrigatoriedade;

b) falta de registro:Multa: R$ 50,00 (cinquenta reais) por livro, por més ou fracéo, a partir da obrigatoriedade:

c) falta de escrituragéo de documento fiscal relativo a servigo prestado, inclusive se isento do imposto:Multa:
R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por documento fiscal n&o escriturado;

d) escrituragdo atrasada:Multa: R$ 50,00 (cinquienta reais) por espécie de livro, por més ou fragéo, até o limite
de R$ 500,00 (quinhentos reais) por livro;

e) escrituragdo em desacordo com os requisitos regulamentares:Multa: R$ 50,00 (cinquenta reais) por espécie
de infracao;

f) inutilizag&o, extravio, perda ou eliminacédo durante o periodo decadencial ou prescricional:Multa: R$ 500,00
(quinhentos reais) por espécie de livro;

g) permanéncia fora dos locais autorizados:Multa: R$ 500,00 (quinhentos reais) por espécie de livro;

h) registro, em duplicidade, de documentos que gerem dedugdes no pagamento do imposto:Multa: R$ 500,00
(quinhentos reais) por registro;

i) adulteragao e outros vicios que influenciem a apuragéo do crédito fiscal:Multa: R$ 500,00 (quinhentos reais)
por periodo de apuragéo;

Il - relativamente a inscri¢do junto a Fazenda Municipal e as alteragdes cadastrais:

a ) inexisténcia de inscrigdo:Multa: R$ 50,00 (cinquenta reais), por ano ou frag@o, se pessoa fisica e R$ 150,00
(cento e cinquenta reais), por més ou fracéo, se pessoa juridica, contada, em ambos os casos, a partir do inicio
da atividade, e até a data em que seja regularizada a situago:;
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b) ndo comunicagdo do encerramento de atividade:Multa: R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por ano ou fracéo, se
contribuinte autbnomo e R$ 200,00 (duzentos reais), por ano ou fracéo, no caso de empresa;

c) falta de comunicagéo de quaisquer modificagdes ocorridas, em face dos dados constantes do formulario de
inscrigdo:Multa: R$ 15,00 (quinze reais) a partir da data da ocorréncia, por caracteristica, por més ou fragéo,
que recorrer da mudanca de caracteristica, até a sua regularizacio;

IV - relativamente a apresentag&o de informagées econdmico-fiscais de interesse da administragao tributaria:
a) omiss&o ou indicagdo incorreta de informagdes ou de dados necessarios ao controle do pagamento do
imposto:Multa: R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por informagao;

b) falta de entrega de informagdes exigidas pela legislagdo, na forma e nos prazos legais ou
regulamentares:Multa: R$ 200,00 (duzentos reais), por més ou fragio que transcorrer sem o cumprimento da
obrigatoriedade.

V - Nas hipéteses de agéo e omiss&o n&o previstas nos incisos anteriores, que importem no descumprimento
total ou parcial da obrigagao tributaria acesséria:Multa: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por informacao.

§ 1.° - A aplicagéo das multas previstas neste artigo sera feita sem prejuizo do imposto porventura devido ou de
outras penalidades de carater geral previstas em Lei.

§ 2.° - O pagamento da multa ndo exime o infrator do cumprimento das exigéncias legais ou regulamentares
que a tiverem determinado.

§ 3.° - A prética de infragdes de multas fixadas em percentuais do imposto devido, ensejara aplicagdo da
penalidade nela indicada, porém nunca inferior a R$ 200,00 (duzentos reais).

§ 4.° - As multas previstas neste artigo, quando n&o proporcionais terdo, como limite maximo, o valor de R$
1.000,00 (mil reais), com excegao dos incisos |, “c”, “g” e “e” e II, “h” e “i” do art. 62 desta Lei.

Art. 62 - A reincidéncia da infragdo sera punida com multa em dobro e a cada reincidéncia subsequente
aplicar-se-a multa correspondente & reincidéncia anterior, acrescida de 20% (vinte por cento) sobre seu valor.
Paragrafo Unico. Caracteriza-se reincidéncia a pratica de nova infragdo de um mesmo dispositivo, ou de
disposigéo idéntica, da legislagdo do imposto, por uma mesma pessoa, dentro de cinco anos da data em que
houver passado em julgado, administrativamente, a decis&o condenatéria referente a infrag&o anterior.

Segao lll - Das Disposigbes Gerais e Transitérias

Art. 63 - Todos os valores expressos em moeda nacional seréo atualizados nos termos do artigo 115, § 2° da
Lei Organica Municipal.

Art. 64 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as adequacbes necessdrias decorrentes de
modificagbes ocorridas a posteriori na Lei Complementar n°® 116, de 2003.

Art. 65 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, produzindo seus efeitos a partir de:

I - 1.° de agosto de 2003, relativamente & participacdo do Municipio de Matias Barbosa, nos termos do § 2.° do
art. 3. da Lei Complementar n.° 116, de 31 de julho de 2003, nas receitas do Imposto Sobre Servigos de
Qualquer Natureza- ISSQN- arrecadadas sobre o servico de exploracgéo de rodovias e outros servigos definidos
em contrato, atos de concesséo ou de permissdo ou em normas oficiais.

Il - 1.° de fevereiro de 2.004, relativamente aos demais dispositivos, inclusive a novas hipéteses de incidéncia;

Art. 66 - Revogam-se as disposi¢ées em contrario.

) F
Paco da Prefeitura de Ma;i?s qub?éa ; 2,7 de Agosto de 2004.
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LISTA DE SERVIGOS [ % |  Local do recolhimento
1 = Servigos de informatica e congéneres.

1.01 - Andlise e desenvolvimento de sistemas. 2% Estabelecimento Prestador
1.02 - Programag&o. 2%|  Estabelecimento Prestador
1.03 - Processamento de dados e congéneres. 2% Estabelecimento Prestador
1.04 - Elaborag&o de programas de computadores, inclusive de jogos eletrdnicos. 2% Estabelecimento Prestador
1.05 — Licenciamento ou cess#o de direito de uso de programas de computag#o. 2% Estabelecimento Prestador
1.06 ~-Assessoria e consultaria em informaética. 2% Estabelecimento Prestador
1.0% dporte técnico em informatica, inclusive instalagao, configuragtio e manutengéo de programas de

computag#o e bancos de dados. 2%)|  Estabelecimento Prestador
1.08- Planejamento, confecg#o, manutencéo e atualizagéo de paginas eletronicas. 2% Estabelecimento Prestador

2 - Servicos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza

2.01 - Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

[2%]

Estabelecimento Prestador

3 - Servicos prestados mediante loca

cesséo de direito de uso e congéneres.

3.01 — Cess#o de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 2% Estabelecimento Prestador
3.02 - Explorag#o de sales de festas, centro de convengdes, escritérios virtuais, stands, quadras
esportivas, estadios, ginasios, auditérios, casas de espetaculos, parques de diversées, canchas e
congéneres, para realizagio de eventos ou negécios de qualquer natureza. 2% Estabelecimento Prestador

3.03 — Locag#o, sublocag#o, arrendamento, direito de passagem ou permisséo de uso, compartilhado ou

Trecho compreendido no territério

140, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 5% de Matias Barbosa
3.04 - Cessto de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario. 2%)]| Local da prestagéo do servigo
4 — Servigos de satide, assisténcia médica e congéneres.
£.01 — Medicina e biomedicina. 2%)|  Estabelecimento Prestador
+.02 - Analises clinicas, patologia, elefricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia,
‘essonancia magnética, radiologia, tomografia e congéneres. 2% Estabelecimento Prestador
+.03.~ Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatérios, manicomios, casas de sade, prontos-socorros,
. 6rios e congéneres. 2% Estabelecimento Prestador
+.04 — Instrumentagéo cirtirgica. 2% Estabelecimento Prestador
}.05 — Acupuntura. 2%)|  Estabelecimento Prestador
.06 — Enfermagem, inclusive servigos auxiliares. 2%|  Estabelecimento Prestador
107 — Servigos farmacéuticos. 2%)|  Estabelecimento Prestador
.08 — Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 2% Estabelecimento Prestador
1.09 — Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, organico e mental. 2% Estabelecimento Prestador
+.10 — Nutrig&o. 2% Estabelecimento Prestador
».11 — Obstetricia. 2% Estabelecimento Prestador
~12 — Odontologia. 2% Estabelecimento Prestador
.13 — Ortéptica. 2%)|  Estabelecimento Prestador
.14 — Préteses sob encomenda. 2%)|  Estabelecimento Prestador
.15 — Psicandlise. 2%)|  Estabelecimento Prestador
.16 — Psicologia. 2% Estabelecimento Prestador
.17 —~Casas de repouso e de recuperag#o, creches, asilos e congéneres. 2% Estabelecimento Prestador
.18 — Inseminag#o artificial, fertilizag#o in vitro e congéneres. 2% Estabelecimento Prestador
.19 — Bancos de sangue, leite, pele, olhos, 6vulos, sémen e congéneres, 2% Estabelecimento Prestador
20 — Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgédos e materiais biolégicos de qualquer espécie. 2% Estabelecimento Prestador




PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA

C.G.C.: 18.338.194 / 0001 - 03
Avenida Cardoso Saraiva, 305 — Fone:(032) 273-1344 — CEP 36120-000 — Matias Barbosa — Minas Gerais

$.21 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres. 2% Estabelecimento Prestador
4.22 -Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para prestacéo de assisténcia médica,
nospitalar, odontolégica e congéneres. 2% Estabelecimento Prestador

$.23 - Outros planos de saude que se cumpram através de servigos de Terceiros contratados,

credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicag&o do beneficiario. 2% Estabelecimento Prestador
5 - Servios de medicina e assisténcia veterinria e congéneres.
5.01 — Medicina veterinaria e zootecnia. 2%|  Estabelecimento Prestador
zg" ) )spitais, clinicas, ambulatérios, prontos-socorros e congéneres, na area veterinaria. 2% Estabelecimento Prestador
5.03 — Laboratérios de andlise na 4rea veterinaria. 2%)|  Estabelecimento Prestador
5.04 —Inseminag#o artificial, fertilizag&o in vitro e congéneres. 2%)|  Estabelecimento Prestador
5.05 — Bancos de sangue e de 6rg#os e congéneres. 2% Estabelecimento Prestador
5.06 —Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgéios e materiais biol6gicos de qualquer espécie. 2% Estabelecimento Prestador
5.07 ~Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres. 2% Estabelecimento Prestador
5.09 —Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria. 2% Estabelecimento Prestador
6 - Servicos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e éneres
5.01 —Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres. 2%|  Estabelecimento Prestador
3.02 —Esteticistas, tratamento de pele, depilagéo e congéneres. 2%|  Estabelecimento Prestador
3.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres. 2% Estabelecimento Prestador
3.04 - Ginastica, danga, esportes, natag#io, artes marciais e demais atividades fisicas. 2% Estabelecimento Prestador
5.05 — Centros de emagrecimento, spa e congéneres. 2% Estabelecimento Prestador

7 - Servigos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construgio civil, manutengéo, limpeza, meio ambiente, saneamento e
congéneres

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congéneres. 2% Estabelecimento Prestador

7.0 Execugéo, por administragéo, empreitada ou subempreitada, de obras de construgo civil, hidraulica
ou. uica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuragéo de pogos, escavagio, drenagem
e imigagdo, terraplanagem, pavimentagéo, concretagem e a instalag&o e montagem de produtos, pecas e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de servigos fora do local
da prestagéo dos servigos, que fica sujeito ao ICMS). 2%)| Local da prestago do Servigo

7.03 - Elaborag&o de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros,
relacionados com obras e servigos de engenharia; elaboragéo de anteprojetos, projetos basicos e projetos
executivos para trabalhos de engenharia. 2% Estabelecimento Prestador

7.04 - Demolig#o. 2%)| Local da prestag#o do servigo

7.05 - Reparag#o, conservagéo e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e congéneres (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos servigos, fora do local da prestag&o dos

servigos, que fica sujeita ao ICMS). 2%| Local da prestagio do servigo

7.06 — Colocagdo e instalagéo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros,

divisorias, placas de gesso e congéneres, com material fornecido pelo tomador do servigo. 2% Estabelecimento Prestador
7.07 - Recuperagéo, raspagem, polimento e lustrag#o de pisos e congéneres. 2% Estabelecimento Prestador
7.08 — Calafetag#o. B 2%| Estabelecimento Prestador
7.09 - Varrig#o, coleta, remog#o, incineragéo, tratamento, reciclagem, separagéo e destinagéo final de lixo,

rejeitos e outros residuos quaisquer. 2%]  Local da prestacso do servico

7.10 — Limpeza, manutengéo e conservagéo de vias e logradouros publicos, im6veis, chaminés, piscinas,
parques, jardins e congéneres. 2%)| Local da prestagéo do servigo
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7.11 - Decorag#o e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores.

2%| Local da prestagéo do servigo

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos, quimicos e biol6gicos.

2%| Local da prestag#o do servigo

7.13 — Dedetizago, desinfecgéo, desinsetizago, imunizag#o, higienizagéo, desratizac#o, pulverizagéio e
congéneres.

2%]|  Estabelecimento Prestador

7.14 — Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagéio e congéneres.

2%| Local da prestag#o do servigo

7.15 — Escoramento, contengéio de encostas e servigos congéneres.

2%| Local da prestacéio do servigo

Z_.lﬁ “impeza e dragagem de rios, portos, canais, balas, lagos, lagoas, represas, agudes e congéneres.

2%)| Local da prestagéo do servigo

7.17 - Acompanhamento e fiscalizagfio da execugdo de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo.

2%| Local da prestagao do servigo

7.18 — Aerofotogrametria (inclusive interpretag#o), cartografia, mapeamento, levantamentos topograficos,
batimétricos, geogréficos, geodésicos, geolégicos, geofisicos e congéneres.

2% Estabelecimento Prestador

7.19 ~ Pesquisa, perfuragéo, cimentagéo, mergulho, perfilagem, concretago, testemunhagem, pescaria,

estimulag&o e outros servigos relacionados com a exploragéo e exploragéo de petréleo, gas natural e de
autros recursos minerais.

2% Estabelecimento Prestador

7.20 — Nucleagdo e bombardeamento de nuvens e congéneres.

2% Estabelecimento Prestador

8 — Servigos de educagéo, ensino, orientagéio pedagégica e educacional, instrugio, treinamento e av.
natureza.

aliagéo pessoal de qualquer grau ou

8.01 — Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.

2% Estabelecimento Prestador

3.02 - Instrugéo, treinamento, orientagéo pedagégica e educacional, avaliagéo de conhecimentos de
jualquer natureza.

2% Estabelecimento Prestador

9 - Servigos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres.

9.01 — Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis
esidéncia, residence-service, suite service, hotelaria maritima, motéis, penses e congéneres; ocupagio
oor temporada com fornecimento de servico (o valor da alimentacéo e gorjeta, quando incluido no preco da
diéria, fica sujeito ao Imposto Sobre Servigos).

2% Estabelecimento Prestador

9.02 - Agenciamento, organizagéo, promogéo, intermediagéo e execugéo de programas de turismo,
ya’ s, viagens, excursdes, hospedagens e congéneres.

2% Estabelecimento Prestador

;03 — Guias de turismo.

2%]|  Estabelecimento Prestador

10 - Servigos de intermediagéo e congéneres.

10.01 — Agenciamento, corretagem ou intermediagéio de cambio, de seguros, de cartdes de crédito, de
olanos de satide e de planos de previdéncia privada.

2%| Estabelecimento Prestador

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediag#o de titulos em geral, valores mobiliarios e contratos
quaisquer.

2% Estabelecimento Prestador

10.03 — Agenciamento, corretagem ou intermediag#o de direitos de propriedade industrial, artistica ou
iteraria.

2% Estabelecimento Prestador

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de contratos de arrendamento mercantil (leasing), de
franquia (franchising) e de faturizagéo (factoring).

2%| Estabelecimento Prestador

10.05 — Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de bens méveis ou iméveis, néo abrangidos em outros
tens ou subitens, inclusive aqueles realizados no ambito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer
meios.

2%|  Estabelecimento Prestador

10.06 — Agenciamento maritimo.

2%|  Estabelecimento Prestador

10.07 — Agenciamento de noticias.

2%|  Estabelecimento Prestador

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculagéo por quaisquer
meios.

2% Estabelecimento Prestador

10.09 — Representag#o de qualquer natureza, inclusive comercial.

2% Estabelecimento Prestador

10.10 — Distribuig&o de bens de terceiros.

2% Estabelecimento Prestador
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11 - Servigos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigildncia e congéneres.

11.01 - Guarda e estacionamento de velculos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcagges. 2%)| Local da prestagéo do servigo
11.02 - Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens e pessoas. 2%)| Localda prestagéo do servigo
11.03 - Escolta, inclusive de velculos e cargas. 2%| Estabelecimento Prestador
11.04 ~Armazenamento, depésito, carga, descarga, arrumagao e guarda de bens de qualquer espécie. 2%| Localda prestagéio do servigo
12 - Servigos de diversées, lazer, entretenimento e congéneres.
12/ Espetaculos teatrais. 2%)| Local da prestag#o do servigo
12.0< - Exibigées cinematograficas. 2%)| Localda prestagdo do servigo
12.03 — Espetaculos circenses. 2%| Local da prestag&o do servigo
12.04 - Programas de auditério. 2%| Local da prestagdo do servigo
12.05 — Parques de diversées, centros de lazer e congéneres. 2%)| Localda prestacgéo do servigo
12.06 — Boates, taxi-dancing e congéneres. 2%)| Localda prestagédo do servigo
12.07 - Shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, 6peras, concertos, recitais, festivais e congéneres. 2%| Local da prestagéo do servigo
12.08 — Feiras, exposi¢des, congressos e congéneres. 2%)| Local da prestagéo do Servico
12.09 ~ Bilhares, boliches e diversdes eletronicas ou n&o. 2%)| Local da prestagéio do servigo
12.10 - Corridas e competigdes de animais. 2%| Local da prestacgéo do servigo
espectador. 2%|  Local da prestagéo do servigo
12.12 — Execugéo de musica. 2%)| Local da prestagéo do servigo
12.13 - Produgio, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetaculos, entrevistas, shows, ballet,
dancas, desfiles, bailes, teatros, 6peras, concertos, recitais, festivais e congéneres. 2% Estabelecimento Prestador
12.14 - Fornecimento de musica para ambientes fechados ou n&o, mediante transmiss&o por qualquer
processo. 2%| Localda prestagéo do servigo
12.15 — Desfiles de blocos carnavalescos ou folcléricos, trios elétricos e congéneres. 2%]| Localda prestag¢éo do servigo
1- » Exibig&o de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows, concertos, desfiles, Operas,
competi¢Ses esportivas, de destreza intelectual ou ¢ongéneres. 2%)| Local da prestagéo do servigo
12.17 — Recreag#o e animag#o, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 2%| Local da prestagéo do Servigo

13 - Servicos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.01 - Fonografia ou gravagéo de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congéneres. 2% Estabelecimento Prestador

13.02 — Fotografia e cinematografia, inclusive revelag#o, ampliagéo, copia, reprodug#o, trucagem e

congéneres. 2% Estabelecimento Prestador

13.03 — Reprografia, microfilmagem e digitalizag#o. 2%)|  Estabelecimento Prestador

13.04 — Composig#o gréfica, fotocomposigo, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia. 2% Estabelecimento Prestador
14 - Servigos relativos a bens de terceiros.

14.01 - Lubrificag#o, limpeza, lustrag#o, revis#o, carga e recarga, conserto, restauragso, blindagem,

manuteng&o e conservacéo de maquinas, velculos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de

qualquer objeto (exceto pegas e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 2% Estabelecimento Prestador

14.02 — Assisténcia Técnica. 2% Estabelecimento Prestador

14.03 —Recondicionamento de motores (exceto pegas e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). | 2% Estabelecimento Prestador

14.04 — Recauchutagem ou regeneragéo de pneus. 2%| Estabelecimento Prestador
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14.05 - Restaurag#o, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem,

tingimento, galvancplastia, anodizagto, corte, recorte, polimento, plastificag&o e congéneres, de objetos

quaisquer. 2%|  Estabelecimento Prestador
14.06 — Instalagéo e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial,

prestados ao usudrio final, exclusivamente com material por ele fornecido. 2% Estabelecimento Prestador
14.07 - Colocag#o de molduras e congéneres. 2%)|  Estabelecimento Prestador
14.08 —Encadernaco, gravagéo e douragéo de livros, revistas e congéneres. 2% Estabelecimento Prestador
]10" Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario final, exceto aviamento. 2% Estabelecimento Prestador
14.4. [finturaria e lavanderia. 2% Estabelecimento Prestador
14.11 — Tapegaria e reforma de estofamentos em geral. 2% Estabelecimento Prestador
14.12 - Funilaria e lanternagem. 2% Estabelecimento Prestador
14.13 — Carpintaria e serralheria. 2% Estabelecimento Prestador

15 - Servigos relacionados ao setor bancéario ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituigdes financeiras autorizadas a funcionar;
pela Uni&io ou por quem de direito.

16.01 — Administrag&o de fundos quaisquer, de consércio, de cartio de crédito ou débito e congéneres, de

sarteira de clientes, de cheques pré-datados e congéneres. 2%

Estabelecimento Prestador

15.02 — Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicagéo e
caderneta de poupanga, no Pais e no exterior, bem como a manutencgéo das referidas contas ativas e

nativas. 2%)|  Estabelecimento Prestador
15.03 — Locagéo e manutengo de cofres particulares, de terminais eletrénicos, de terminais de atendimento|

2 de bens e equipamentos em geral. 2% Estabelecimento Prestador
15.04 - Fornecimento ou emissdo de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de

sapacidade financeira e congéneres. 2%  Estabelecimento Prestador

15.05 — Cadastro, elaborag#o de ficha cadastral, renovacéo cadastral e congéneres, incluséo ou exclusio
no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos ~ CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 2% Estabelecimento Prestador

15.07~ Emisséo, reemisséo e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de
fire soleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicagéo com outra agéncia ou com a
administragéo central; licenciamento eletrénico de veiculos; transferéncia de velculos; agenciamento
fiducidrio ou depositério; devolugéo de bens em custédia. 2%)|  Estabelecimento Prestador

15.07 — Acesso, movimentag&o, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo,
inclusive por telefone, fac-siimile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro
horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informagées

relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo. 2% Estabelecimento Prestador

15.08 — Emisséo, reemisséo, alteragéio, cesséo, substituigdo, cancelamento e registro de contrato de
crédito; estudo, andlise e avaliagéo de operag&es de crédito; emiss#o, concessso, alterag@o ou contratagéo
de aval, fianga, anuéncia e congéneres; servigos relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins. 2% Estabelecimento Prestador

15.09 ~Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cess&o de direitos e obrigagées,
substituigéio de garantia, alteragéo, cancelamento e registro de contrato, e demais servigos relacionados ao
arrendamento mercantil (leasing). 5% Estabelecimento

Prestador. 2% Estabelecimento Prestador

15.10 - Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos em geral, de titulos quaisquer, de
contas ou carnés, de cambio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrdnico,
automatico ou por méaquinas de atendimento; fornecimento de posigéo de cobranga, recebimento ou

pagamento; emisséo de carnés, fichas de compensagéo, impressos e documentos em geral. 2% Estabelecimento Prestador
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15.11 — Devolug#o de titulos, protesto de titulos, sustagédo de protesto, manutengéo de titulos,
‘eapresentacdo de titulos, e demais servigos a eles relacionados.

2%

Estabelecimento Prestador

15.12 — Cust6dia em geral, inclusive de titulos e valores mobilirios.

2%

Estabelecimento Prestador

15.13 — Servigos relacionados a operagées de cambio em geral, edigéo, alteragéo, prorrogagao,
sancelamento e baixa de contrato de cAmbio; emissio de registro de exportagéo ou de crédito; cobranga ou
lepésito no exterior; emiss&o, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento,
ransferéncia, cancelamento e demais servigos relativos a carta de crédito de importag#o, exportagéo e

ﬂ?v" ~s recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operagdes de cambio. 2% Estabelecimento Prestador
154 ‘omecimento, emiss&o, reemisso, renovago e manutengéo de cartdo magnético, cartdo de
srédito, cartéo de débito, cartéo salario e congéneres. 2% Estabelecimento Prestador

15.15 — Compensag#o de cheques e titulos quaisquer; servigos relacionados a depésito, inclusive deposito

dentificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrdnicos
2 de atendimento.

2%)|  Estabelecimento Prestador
15.16 — Emisséo, reemisséo, liquidagéo, alteragéo, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens
Je crédito e similares, por qualquer meio ou processo; servigos relacionados a transferéncia de valores,
lados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 2% Estabelecimento Prestador
15.17 - Emiss#o, fornecimento, devolug#o, sustagéo, cancelamento e oposi¢éo de cheques quaisquer,
avulso ou por taldo. 2% Estabelecimento Prestador
15.18 — Servigos relacionados a crédito imobili4rio, avaliagéio e vistoria de imével ou obra, analise técnica e
uridica, emiss#o, reemiss#o, alteragio, transferéncia e renegociagéo de contrato, emisséio e reemissdo do
ermo de quitagéo e demais servigos relacionados a crédito imobilidrio. 5%
Zstabelecimento Prestador. 2% Estabelecimento Prestador

16 — Servigos de transporte de natureza municipal.

16.01 - Servigos de transporte de natureza municipal.

[2%| Local da prestagéo do servigo

17 - Servigos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil, comercial e congéneres.

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, n&o contida em outros itens desta lista; anélise,

e pesquisa, coleta, compilag&o e fornecimento de dados e informagges de qualquer natureza,

nc. < cadastro e similares. 2%)| Estabelecimento Prestador
17.02 ~ Datilografia, digitag&o, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audivel, redagéo,

adigéo, interpretagéo, reviséio, tradugo, apoio e infra-estrutura administrativa e congéneres. 2% Estabelecimento Prestador
17.03 - Planejamento, coordenag#o, programag#o ou organizag#o técnica, financeira ou administrativa. 2% Estabelecimento Prestador
17.04 - Recrutamento, agenciamento, selegéio e colocagéo de mao-de-obra. 2% Estabelecimento Prestador
17.05 - Fornecimento de méo-de-obra, mesmo em carater temporario, inclusive de empregados ou

rabalhadores, avulsos ou temporarios, contratados pelo prestador de servigo. 2%] Local da prestago do Servigo
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promogéo de vendas, planejamento de campanhas ou

sistemas de publicidade, elaboracéo de desenhos, textos e demais materiais publicitarios. 2% Estabelecimento Prestador
17.07 - Franquia (franchising). 2%]|  Estabelecimento Prestador
17.08 — Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas. 2% Estabelecimento Prestador
17.09 - Planejamento, organizag&o e administragéo de feiras, exposigdes, congressos e congéneres. 2%) Local da prestagéo do Servigo
17.10 — Organizagéo de festas e recepgdes; bufé (exceto o fornecimento de alimentag#o e bebidas, que

fica sujeito ao ICMS). 2%)]  Estabelecimento Prestador
17.11 — Administragéo em geral, inclusive de bens e negécios de terceiros. 2% Estabelecimento Prestador
17.12 - Leil#io e congéneres. 2%)|  Estabelecimento Prestador
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17.13 — Advocacia.

2%)|  Estabelecimento Prestador
17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica. 2% Estabelecimento Prestador
17.15 - Auditoria. 2%|  Estabelecimento Prestador
17.16 - Andlise de Organizagéo e Métodos. 2% Estabelecimento Prestador
17.17 - Atudria e céalculos técnicos de qualquer natureza, 2% Estabelecimento Prestador
17.18 - Contabilidade, inclusive servigos técnicos e auxiliares. 2% Estabelecimento Prestador
17.19 - Consultoria e assessoria econdmica ou financeira, 2% Estabelecimento Prestador
17.20Cstatistica. 2%|  Estabelecimento Prestador
17.2___obranga em geral. 2%)|  Estabelecimento Prestador
17.22 - Assessoria, andlise, avaliaggo, atendimento, consulta, cadastro, selego, gerenciamento de
nformagdes, administragéio de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operagdes de
‘aturizag#o (factoring). 2% Estabelecimento Prestador
17.23 - Apresentagéo de palestras, conferéncias, seminérios e congéneres. 2% Estabelecimento Prestador

18 — Servigos de regulagio de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspego e avaliag#io de riscos para cobertura de contratos de

__Seguros; prevengdo e geréncia de riscos seguréveis e congéneres.

18.01 - Servigos de regulagéo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspegéo e avaliagdo de riscos
»ara cobertura de contratos de seguros; prevengéo e geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

2%

Estabelecimento Prestador

19 - Servigos de distribuic#o e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios,

rémios, inclusive os decorrentes de titulos de capitalizacio e congéneres.

19.01 - Servigos de distribuig&o e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartées, pules ou

;upons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos de capitalizagéo e
Jongéneres.

2%

Estabelecimento Prestador

20 - Servigos portuérios, aeroportuarios, ferroportuéarios, de terminais rodovidrios, ferroviarios e metroviarios.

'0.01 - Servigos porto-lacustre-fluviais, ferroportudrios, utilizagéo de porto, movimentag#o de passageiros,
eb de embarcagdes, rebocador escoteiro, atracagdo, desatracag#o, servigos de praticagem,
Iriazcnagem de qualquer natureza, servigos acessorios, movimentagéo de mercadorias, servigos de

Ipoio, servigos de armadores, estiva, conferéncia, logistica e congéneres. 2%| Local da prestagao do servigo

10.02 - Servigos aeroportuarios, utilizagéo de aeroporto, movimentagéo de passageiros, armazenagem de

jualquer natureza, capatazia, movimentago de aeronaves, servigos de apoio aeroportuarios, servigos

1cessorios, movimentagéo de mercadorias, logistica e congéneres. 2%| Local da prestagao do servigo

003 - Servigos de terminais T0dOVIATos, Terroviarios, metrovianos, movimentagao de passageiros,

nercadorias, inclusive suas operagdes, logistica e congéneres. 2%| Local da prestagao do servigo
21 - Servigos de registros piiblicos, cartorarios e notariais.

'1.01 - Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais. [2%| Estabelecimento Prestador

22 - Servigos de exploragio de rodovia.

'2.01 - Servigos de exploragédo de rodovia mediante cobranga de prego ou pedégio dos usuérios,

:nvolvendo execug#o de servigos de conservagdo, manutengéio, melhoramentos para adequacéo de Trecho de rodovia explorado

:apacidade e seguranga de transito, operagéo, monitorag#o, assisténcia aos usudrios e outros servigos compreendido no Municipio de

lefinidos em contratos, atos de concess#o ou de permisséo ou em normas oficiais. 5% Matias Barbosa

23 - Servigos de pi 0 visual, desenho industrial e col

éneres.

'3.01 - Servigos de programagéo e comunicagao‘visual, desenho industrial e congéneres.

24 - Servicos de chaveiros, confecgiio de carimbos, placas, sinalizagdo visual, banners, adesivos e congéneres.

Estabelecimento Prestador

4.01 - Servigos de chaveiros, confecgéio de carimbos, placas, sinalizag&o visual, banners, adesivos e
ongéneres,

2%

Estabelecimento Prestador
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25 - Servigos funerarios.
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caix&o, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembarago de certidéo de 6bito;
fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservagéo ou restauragéo

de cadaveres. 2% Estabelecimento Prestador
25.02 — Cremagéo de corpos e partes de corpos cadavéricos. 2% Estabelecimento Prestador
25.03 - Planos ou convénio funerarios. 2% Estabelecimento Prestador
25.04 — Manutengéo e conservagéo de jazigos e cemitérios. 2% Estabelecimento Prestador

26 wigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas
agéncias franqueadas; courrier e congéneres.

26.01 — Servigos de coleta, remessa ou enfrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens ou

valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e congéneres. 2%

Estabelecimento Prestador

27 - Servigos de assisténcia social.

27.01 - Servigos de assisténcia social. l 2%[ Estabelecimento Prestador
28 - Servigos de avaliag#o de bens e servigos de qualquer natureza.
28.01 - Servigos de avaliag&o de bens e servigos de qualquer natureza. I 2%| Estabelecimento Prestador
29 - Servigos de biblioteconomia.
29.01 - Servigos de biblioteconomia. | 2%| Estabelecimento Prestador
30 - Servigos de biologia, biotecnologia e quimica.
30.01 - Servigos de biologia, biotecnologia e quimica. |2%|  Estabelecimento Prestador

31 - Servicos técnicos em edificacbes, eletrénica, eletrotécnica, mecénica, telecomunicagées e congéneres.
31.01 - Servigos técnicos em edificagdes, eletronica, eletrotécnica, mecénica, telecomunicagdes e
congéneres. 2%

Estabelecimento Prestador

32 - Servicos de desenhos técnicos.
32.01 - Servigos de desenhos técnicos. I 2%|

33 - Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres.

33.01 - Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres. | 2%| Estabelecimento Prestador
:,_» 34 - Servigos de investigaces particulares, detetives e congéneres.
34.u1 - Servigos de investigagGes particulares, detetives e congéneres. [ 2%] Estabelecimento Prestador
35 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagdes publicas.
35.01 — Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagées publicas. | 2%| Estabelecimento Prestador
36 - Servigos de meteorologia.
36.01 - Servigos de meteorologia | 2%| Estabelecimento Prestador

37 - Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 - Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins. [ 2%]

Estabelecimento Prestador

38 - Servigos de museologia.
38.01 — Servigos de museologia. I 2%|

Estabelecimento Prestador

39 - Servigos de ourivesaria e lapidagdo.

39.01 - Servigos de ourivesaria e lapidagéo (quando o material for fornecido pele tomador do servigo). 2% Estabelecimento Prestador

40 - Servigos relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 12%|

Estabelecimento Prestador

41. Servicos néo compreendidos nos itens e subitens anteriores.

41.01 - Servigos nao compreendidos nos itens e subitens anteriores e a exploragéo de qualquer atividade

que represente a prestagéo de servigos e néo configure fato gerador de imposto de competéncia da Unido
ou do Estado. 2%

Estabelecimento Prestador




